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ARACAJU COMPRAS - DI 0603/2025.

CONTRATO ENTRE A EMPRESA iIUNICIPAL DE

SERV|çOS URBANOS - Ei|SURB E EiTPRESA

KAMMILLE HANIELLE AZEVEDO ALCANTARA.

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE AQUISIçÀO de um lado a EMPRESA MUNICIPAL

DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB, pessoa jurÍdica de direito privado, instituÍda pelas Leis no.

1.659/90 e no. 1.668190, com alteraçóes introduzidas pela Lei no. 4.421113, inscrita no C.N.P.J.

sob o no. 32.805.400/000'l -60, lnscriçáo Municipal no. 043027{, com sede na Rua Dom Ped ro ll,
no 135, Bairro Ponto Novo, CEP: 49097-210, Aracaju/SE, doravante denominada

apenas EMSURB, neste ato representada pelo PÍesidente Sr. HUGO ESOJ DOS SANTOS inscrito

no CPF no. 028*".*-82 I SSP/SE, e pelo seu Diretor Financeiro, o Sr. JOSÉ

ROII,IUALDO BISPO SANTOS, inscrato no CPF. n".472"'.00 e no RG. no 5."-5-,SSP/SE

devidamente autorizados a Íirmar este ajuste pelo Regimento lnterno da EMSURB com a empresa

KAMMILLE HANIELLE AZEVEDO ALCANTARA pessoa .iuridica de direito privado, CNPJ n.o

59.807.464/0001-57 endeÍeço na Rua Dois, n" 23 -, CEP: 49107-104, Baino Rosa Maria, São

Cristováo/SE, doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu sócio(a)

administrador(a), a Sra, KAMMILLE HANIELLE AZEVEDO ALCANTARA CPF n" 095"-.*-."78,

firmam o presente Contrato nos termos da Lei o 13.303/2016 e Regulamento lnterno de LicitaçÕes e

Contratos da Emsurb - RILC/EMSURB, consoante as cláusulas e as condiçÕes a seguir descritas:

r. cúusul-l PRIMEIRA: oBJETo

1.1. Constitui obJeto do presente certame aquisiÇáo de utensílios de cozinha,

incluindo o serviço de entrega.

2.1.'1. O objeto será fornecido mediante ordem de fornecimento

2.1.2. Qualquer alteração que se demonstre necêssária durante a execução d

Contrato deverá ser previamênte aprovada pela EMSURB, por escrito.

EMPRESA ÍÚUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS . EÍIISURB
EMSURB - Ruâ: Dom Pedro 11.135 - Ponto Novo

CNPJ: 32.805.400/0001{0
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coNTRATo oE AeursrcÃo N.38/2025

2. cúusuLA SEGUNDA: EspEcrFrcAçÔEs

2.1. O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às EspeciícaçÕes da EMSURB constântes

dO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA DE PREçOS DA CONTRATADA dE 10 dE

Setembro de 2025, no que nâo colidir com o presente instrumento, constituindo estes, anexos a este

Contrato.
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3. cúusulA TERGEIRA: vALoR

3.1. O valor total deste contrato é de R$ 12.250,00 (doze mil, duzentos e cinquenta reais)

3.2. Estão incluídos no preÇo acima, o lucro, e todos os custos necêssários que venham incidir à

perfeita execuçâo do objeto deste Contrato, inclusive despesas com frêtes, transportes, embalagens,

taxas, impostos diretos e indiÍetos, obrigaçÕes tributárias, inclusive o lSS, trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e financeiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros

incidentes ou que venham a incidir no fomecimento dos produtos.

4. cúusuLA eUARTA: PRAZo

4.1 O pÍazo de vigência do contÍato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
assanatura.

4,2 O pÍazo para execuÇáo do fornecimento dos materiais será de até 15 (quinze) dias, com início a

partir da data de assinatura da respectiva ordem de fornecimento.

s. cúusull eutNTA: ExEcuÇÂo Dos sERvrços

5.1. A execuÇão do serviço será de acordo com as regras do Termo de Referência.

6. CúUSULA SEXTA: GARANTIA DA ExEcUçÃo

6.1. Não há exigência de garantia de execuçâo no presente contrato

z. cúusuu sÉnt A: oBRIGAÇôEB DAs pARTEg

7.'1. São obrigaÇôes da Contratada, além de todas as condiÇÕes prêvistas também no Termo de

Referência e leis vigentes, respeitando-se a especiÍicidade do serviço ora contratado:

a) obter todas as licenças e autorizaçôes necessárias à execução do objeto contratado,

pagando os emolumentos pÍescritos por lei, quando for o caso;

b) designar encarregado responsável para representá-la na execuÉo do Contrato, que deverâ

ser o elemento de contato entre a Contratada e a EMSURB;

b.1) cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o Íiscal do

contrato designado pela EMSURB, adotando as providências requeridas relativas à execução

do obJeto pelos empregados;

c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento,

que deverá obedecer às normas internas da EÍIiSURB, mormente ao que se refere às norm

de ética, segurança e saúdei

("-.,"--UU' r

UMA NOVACIOAOE

W



UMA NOVA CIDADE

d) afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendaçáo da EMSURB, qualquer empregado

que, comprovadamente, causar embaraço à boa execuÇão deste Contrato, por ineÍiciência, má

conduta em relaÉo aos dirigentes, empregados da EMSURB ou terceiros;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expênsas, no total ou em parte, o

objeto em que sê verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes de execuÉo ou de

materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou à

EMSURB;

0 arcar com as despesas decorrentes de obrigaçôês trabalhistas, previdenciánas, fiscais e

comerciais, tais como seguros de acidentes, indenizaçôes, tnbutos, vale-refeiÇâo, vale-

transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo

Poder Público ou em Convençâo Coletiva resultantes da execução do Contratoi

g) prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB, respeitados os

casos de complexidade para os quais se Íixarão prazos especíÍicos;

h) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade mm as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualificação exigidas para celebraÉo do

presênte instrumento, devendo comunicar à EMSURB a superveniência de fato impeditivo da

manutençáo dessas condiçÕês;

i) observar as normas condominiais e da EMSURB na execuçáo dos serviços e na circulação e

permanência no prédio, se for o caso;

j) observar que os dados bancários, informados na DeclaraÉo de Endereço Eletrônico e

Dados Bancários - anexo, devem estar vinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteraÉo

dos mesmos, a EMSURB deverá ser oficialmente informada, respeitando-se, no entento, que a

conta corrente deve estar em nome da Contratada,

k) responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informaÉo sobre a EMSURB e os projetos

por esta financiados que seus empÍegados venham a ter âôesso, direta, indireta ou mesmo

acidentalmente, em virtude do serviço prestado,

l) responsabilizar-se pela perfeita execuçâo deste Contrato, obrigando-se a executá-lo com a

observância de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e éticas que envolvem

execuÉo, rcalizaÉo e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo;

m) providenciar, perante a Receita Federal do BÍasil - RFB, comprovando à EMSURB, sua

exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar no

12312006, se a Contrâtada, quando optante do SIMPLES:

m.1) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 30 da Lei Complementar no

12312006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

m.2) enquadrar-sê em alguma das situaçôes previstas no ertigo 17 da Lei Complementar no

123t2006.

Ei,ISURB ARACAJU

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS. EMSURB
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n) abster-se da prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou

êstrangeiro, bêm como contra princÍpios da Administração Públicâ ou contrâ os compromissos

internacionais assumidos pelo Brasil, especialmente os dispostos no artigo 5o da Lei no

12.84612013 (Lei AnticorrupÇão), não oferecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem

quer que seje, ou aceitando ou se comprometendo a aceitar de quem quer que seja, tanto por

conta própraa quanto atravês de outrem, qualquer pagamento, doaÉo, compensação,

vantagens Íinanceiras ou nâo financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que nâo relacionada a

este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma

formal

o) manter a integridade nas relaçÕes público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os

princÍpios da morelidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua mnduta por

preceitos éticos;

p) consideÍar em suas práticas de gestáo a adoÉo de medidas de integridade, assim

consideradas aquelas voltadas à prevenção, detecÉo e remediaÉo da ocorrência de fraudes

e atos de corrupÉo,

q) respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética, Conduta e lntegridade

da EMSURB, que se encontra disponível na página da EMSURB na internet

httos://transoaren cla atacal u.se.qov. br/emsurb/leqislacoes/ , assim como atentar para demais

onentaçÕes de integídedes disponibilizadas pela EMSURB;

r) náo adotar, não incentivar e repudiar condutas que gerem inconformidades mm a legislâção

aplicável às empresas públicas, em especial à Lei de Acesso à lnformaÉo de no 12.52712011,

à Lei n" 12.84612013 (DispÕe sobre a responsabilizaÇão administretiva e civil de pessoas

jurídicas pêla prátice de atos contra a administraÉo pública, nâcional ou estrangeira, e dá

outras providências) e à Lei n" 13.303/2016;

s) nâo subcontratar, total ou percialmente, outra empresa para a execuçâo dos serviços

referentes ao objeto deste Contrato.

t) Manter durante a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obígagões por ele

assumidas, as condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no curso do procedimento

licitatório;

7.2. São obrigaçôes da EÍúSURB:

a) efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos previstos neste instrumento

desdê que cumpridas todas as foÍmalidades e exigências deste instrumento;

b) designar flscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÉo do Contrato,

sendo o elemento de ligação entre as partes; fl
Y
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c) comunicar oÍicialmente à Contratada quaisquer falhas verificedas no cumprimento deste

instrumento.

8. CúUSULA OTTAVA: ACOXPANHAXENTO E FtSCeg2^çÂO

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execuÉo do objeto será acompanhada e fiscalizada por

representante da EMSURB devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de

terceiros.

8.1.1, A atestaÉo de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante da EMSURB

dêsignado para a fiscalizaÇão do contrato.

8.1.2. O exercício da fiscalizaÇão pela EMSURB, indicado no subitem anterior náo excluirá nem

reduzirá as responsabilidades da Contratada.

8.2. À EMSURB fica desde já assegurado o direito de:

a) solicitar à Contratada o afâstamento ou a substituiÉo de qualquer de seus empregados ou de

prepostos, por ineÍlciência, incompetência, má conduta em relaçâo aos dirigentes, empregados da

EMSURB ou terceiros,

b) determinar o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados,

c) rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua substituição ou

correçâo imediatas;

d) impugnar todo ê qualquer serviço feito em desacordo com as especificaÇÕes, normas

regulamentares. legais e contratuais, e

e) ordenar a suspensão da execuçáo do objeto ora contratado, sem prejuízo das penalidades a que

flcar sujelta a Contratada e sem que esta tenha direito à indenizaÇâo, caso, dentro de 48 (quarenta e

oito) horas a contar da entrega da notificaÇâo correspondente, náo seja atendida qualquer

reclamaÉo por falha ou incorreÉo na execução do objeto.

8.3. Ouaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deverão sêr prestados imediatamente,

respeitedos os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos especíÍicos.

9. GúUSULA NoNA: coNDIçÔEs DE PAGATENTo

9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a EMSURB ÍealizaÍá o

pagamento à ContÍatada, na forma e no prazo estipulado no item 9.3 desta Cláusula, respeitado o

valor do contrato disposto na Cláusula Terceira

9,2, PaÍa efeito de cobrança de valores contratuais, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal em nome

da EMSURB, CNPJ no 32.805.400/000160, encaminhando-a, via

"https://ajuinteligente.aracaju.se.gov. br", com a discriminaÉo das importâncias devidas.
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9.3. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se Íor o caso, de documentos

acessórios, a EMSURB providenciará sua aferiçáo e, constatado o cumprimento das obrigações

assumidas, efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o ateste do

fornecimento do bem emitido pelo fiscal da EMSURB, para o qual será observado o cumprimênto do

disposto no Termo de Referência.

9.3.1. A EMSURB fica obrigada a efetuaÍ es rêtençÕês na fonte do lmposto de Renda, da CSLL, da

COFINS e da contnbuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei n" 10.833/03, regulado

pela lnstruÉo NoÍmâtiva n" 1.234l12lRFB e suas alterações e do ISS na forma da lêgislaÇão

pertinente e ainda as retenÇÕês previdenciárias obígatórias na forma da Lei, quando for o caso.

9.3.2. Fica a Contratada ciente da obrigatoriedade de apresentaÉo da Declaração de OpÇâo pelo

Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na lnstrução Normativa n' 1.234112IRFB e

suas alteraÇÕes. A Declaraçáo deverá ser apresentada no ato da entrega da Nota Fiscal, no modelo

disposto no Anexo lV da referida lN.

9.4. Caso sejam venÍicadas diveÍgências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à Contratada ou

solicitará a emissâo de novo documento Ílscal, sendo edmitida a carta de correçáo quando cabÍvel.

9.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será verificada a regularidade da Certidáo Conjunta

Negativa ou Positiva com EÍeitos de Negative de Débitos Relativos a Tributos Federeis e à DÍvida

Ativa da Uniâo, Regularidade Fiscal Estadual e Municipal, inclusive com a dívida ativa

correspondente, do Certificado de Regulâridade do FGTS - CRF, bem como o Cadastro de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, o Cadestro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de

lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ e a RelaÇáo de lnabilitados ou RelaÉo de

lnidôneos do TCU.

9.5.1, Constatando-se a situaÉo de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dies úteis, regularize sua situaÉo ou, no

mêsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, poÍ exemplo, obriga

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pãgemento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Neste hipótese, o p@zo paÊ

pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizâÉo da situaçáo, não acanetando qualquer

ônus para a Contratante. d-

Y
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9.3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos lll ê lV do caput do art. 4"

da lN 1.234/12IRFB que atuam nas áreas da saúde, da educaçâo e da assistência social deverão

apresentar, juntamente com a declaraÉo de que trata o caput do art. 6" da referida lN, o Certificado

de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebes), expedido pelos Ministérios das respectivas

áreas de atuaÇáo da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto no 8.242, dê 23 de maio de 2014.
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pela Contratada, cu.io comprovante servirá como recibo de quitação.

9.7. A EMSURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5% (cinco por cento),

conforme art. 12, inciso Vll da Lei Municipal no1.668/90 e Art. 12, alínea "e'do Estatuto Social, além

de multas, perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outros que seiam devidos pela

CONTRATADA na execuÉo dos serviços contratados, salvo entrega de produtos.

í0. cúusulÁ oÉcml: ALTERAçÃo

10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes câsos:

a) quando houver modificaÇáo do projeto ou das especiÍicaçÕes, para melhor adequaÉo técnica aos

seus objetivos;

b) quando necessária a modificaÇâo do valor contratual em decorrência dê acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto, nos limrtes permitidos pela Lei 1 3.303/2016;

c) quando conveniente a substituiçáo da garantie de execuÉo;

d) quando necessária a modificâçáo do regime de execução do serviço, em face de veriÍicaÇão

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

e) quando necessária a modificaçáo da forma de pagamento, por imposiÇão de circunstâncias

supeÍvenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipaÉo do pagamento, com rêleÉo

ao cronograma financeiro Íixado, sem a correspondente contraprestaÉo da execuÉo de serviço;

0 para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contrateda

e a rêtribuiÇão da administração para a justa remuneraÉo do serviÇo, objetivando a manutenÉo do

equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda, em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária ê êxtracontratual.

as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes

1í.cúusuLA DÉcluA pRt EIRA: REAJUSTE

11.1 O contrato frmado para fornecimento do objeto nâo será reajustado, eis que cumprida a

obrigação extingue-se o pacto entre as partes.

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - E*ISURB
EMSI.JRB - Rua: Dom Pedro 11.135 - Ponto Novo

CNPJ: 32.805.,í00/000160
K-*^i\\r

10.2. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressÕes,

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizedo do contrato, e, no caso particular de

reforma de ediÍício ou de equipamento, até o limite de 500/o (cinquenta por cento) para os sêus

acréscimos.

10.2.1. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá excedeÍ os limites estabelecidos no item 10.2, salvo

ry

n.

Y

á



EMSURB
UMA NOVACIDADE

12.CúUSULA DÉCIÍI'A SEGUNDA: TATRIZ DE RISGOS

'12.1. PaÍa a presente contrataçáo foi dispensada a elaboraÇáo de matriz de riscos, nos termos do art.

62, §5o, "a" e "b", do RILC-EMSURB.

13. CúUSU|-A DÉCtrt rencetm: oorAçÃo oRçAmENTÁRn

13.í. As despesas correrão por conta das dotaçÕes orçamentárias da EMPRESA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - EMSURB, conforme especificado abaixo:

27302 - EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS,

FUNçÂO: 04

PROGRAMA: 0213

PROJETO ATIVID AOEi 2222 - Manutençáo da Emsurb.

ELEMENTO: 33903900 - Material de Consumo

SUBELEÍúENTO: 33903021 -Material de Copa e Cozinha

FONTE: '15000000

2% (dois por cento), por dia de atraso na prestaÉo da garantia contratual

c) suspensão temporária de participaçâo em licitaçâo e impedimento de contratar com a EMSURB,

pelo prazo de ate 02 (dois) anos, quando se tratar de:

e.1) falha na execução do Contrato; 4
K"* *^.\\

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBAT.IOS - EMSURB
EMSURB - Rua: Dom Pedro 11,135 - Ponto Novo

CNPJ: 32.805.400/0001{0

I4.CúUSUI-A DÉCMA AUARTA: NAO EXMdGlo DE ONEIÍOS

14,,1. O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que

lhe assistam em decoÍrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual tolerância com

atrasos no cumprimento das obrigaÇôes assumidas pela contratada, não implicarão em novaÇão,

nâo podendo ser interpretados como renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser

exercidos, a qualquer tempo, a critério exclusivo da EMSURB.

í5, CúUSUIá DÉCIXA OUINÍA: PET{AUDADES

15.1, Pela inexecuçáo total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste contrato, inclusive

por falha ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer prazo e/ou

obrigaÇÕes estipuladas no Termo de Referência e neste lnstrumento, a EMSURB poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanÇÕes, Sem prejuízo da responsabilidade civil e

penal que couber;

a) Advertência.

b) Multa:

b.1) contratual: de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

b.2) moratória: de até 1o/o (um por cento) ao daa, sobre o valor total do contrato, aplicável no atraso

das providências requeridas pela EMSURB.

b.3) moratória: de op7% (sete centésamos por cento) do valor do contrato, observado o máximo de

osoniti 
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\trôEçt .----4-* ê%v§c.2) fraude na execuçáo do Contrato;

c.3) comportamênto de modo inidôneo,

c.4) cometimento de fraude fiscal;

c.5) apresentaçáo de declaraçáo ou documentaÉo falsa;

c.6) retardamento da exêcuçáo do objeto; e

c.7) demais aÇÕes que venham a comprometer a regular execuçáo do objeto pactuado

15.2. A Contratada não incorrerá na sanÇáo referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram prorrogaçôês

compensatórias formalmente concedidas pela EMSURB, devidas a comprovado impedimento na

execuÉo das obrigaçÕes.

í5.3. As sanções previstas nos itens a e c poderâo ser aplicadas juntamente com a do item b,

facultada a defesa prévia da Contratada, no prazo de 10 (dez) dias Úteis.

15.4. A sanÉo prevista no item c implica a imediata rescisão

í5.5. A cobrança da multa será feita na forma da lei, podendo ser dêscontada da gaÍantia, se houver,

após regular processo administrativo.

í5.5.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pela E SURB ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

í5.5.2. O pÍazo paÍa pagamento da multa aplicade pela EMSURB náo poderá ultrapassâr 10 (dez)

dias úteis a partir da intimaÉo da empresa.

í5.6. A Comissâo Permanente de Apuraçôes de lnfraçôes - CPAUEMSURB ê responsável por apurar

e penalizar as inegularidades praticadas pela CONTRATADA.

íS.7. Em caso de eventuais contrediçôes ou divergências entre as penalidades previstas no prêsênte

contrato e quaisquer outros normativos relacionados à matêíia, prevaleceÉ as disposições deste

instrumento, salvo na hipótese de lei especlfica sobre o essunto.

í6.í. o presente Contrato poderá ser rescindido:

a) por mútuo ecordo entre as partes, mediante eviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias.

bl Por via judicial, nos termos da legislaÉo.

c) Motivadamente, sem direito à indenizeçáo quando esgotado o prazo rêcursal, a contreteda

náo realizar o pagamento da multa apliceda-

d) Motivadamente, sem direito à indenizaçáo, quendo, respeitado o direito ao contraditÓrio e

à ample defesa, for caractêrizado o inadimplemento contratuel.

e) Motivadamente, sem direito à indenizaÉo, quando, durante a execuçáo contratual, for

identificado cometimento de conduta tipificada como crime na legislação penal por partê da

contratada.

EMPRESA MUNICIPAL OE SERVIÇOS URBANOS. EÍÚSURB
EMSURB - Rua: Dom Pedro 11,135 - Ponto Novo

CNPJ: 32.805.,í00í000í{0 à
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cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados

ou estimados.

í6.3. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do conhato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

a) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes ou prazos;

a) A lentidão no seu cumprimento, tevando a EMSURB a presumir, por meio de parecer

técnico devidamente fundamentado, a nâo conclusáo da êntrega dos produtos nos pÍazos

estipulados;

a) O atraso injustificado no início do Íornecimento;

a) A paralisaÇão da entrega dos produtos, sem Justa causa e prévia comunicaçáo à

EMSURB;

a) A subcontrataÇão total ou parcial do seu ob.ieto, a associação da contratada com outrem,

acessão ou transferência, total ou parcial, êxceto se admitida no contrato ê autorizada pela

EMSURB, bem como a fusão, cisâo ou incorporaÉo, que afetem a boa execução deste;

a) o náo atendimento das determinaçÓes regulares do preposto da EMSURB designado para

acompanhar e flscalizar a sua execuÉo, assim como as de seus superiores;

a) O cometimento reitêrado de faltas na sua execução, anotadas em registro prÓprio;

a) A decÍetaÉo da falência ou a instauraçáo de insolvência civil;

a) A dissoluÉo da sociedade ou o falecimento do contratado;

a) A alteraÇão social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa, que faÇa a

EMSURB presumir pÍejuízo à enkega dos produtos,

a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a quê se refêre o contrato;

a) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

16.4. Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa.

17. CIáUSUIá DÉclXA §ÉilnA:\,EDAçÕGS

í7.í E vedado à Contratada:

a) caucionar, dar em garantia ou utilizar este Termo de contrato para qualquer operaçáo

financeira;

a) interromper injustificadamente a execuÉo contratual sob alegaÉo de inadimplemento po

parte da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei

ÉMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS . EMSURB
EMSURB - Rua: Dom PedÍo ll,t35 - Ponto Novo

CNPJ: 32.805.4001000í50
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18. cúusuLA DÉctMA otrAvA: ÀNTtNEPortsto E GoNDUTA ÉncA

18.í. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pêssoas que compóem o quadro

técnico empregado na execuÉo do serviço, nâo podem possuir familiâr (cÔnjuge, companheiro ou

parente em linha reta ou colateÍel, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de

cargo comissionado ou funçáo de confiança na EÍÚSURB.

í8.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EMSURB ou da

legislaÇáo vigente podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do site

httDS://aracaiu. 1 doc.com. br/b.oho?oo=w o/wo&itd=4ou e-mail ouvidoÍia emsurb(Aaracaiu se.oov.br

ou através do telefone (79) 3021-9908.

1g.CúUSULA DÉCIUA NOilA: DA PROIEçÂO DOS OADOS PESSOAIS

1g.i. Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de tatularidade

de seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores, deveráo ser tratados de acordo com a Lei

n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (',LGPD"), devendo as Partes ainda: (i) observar os princípios

elencados no art. 60 da LGPD; (ii) tomar as providências cabiveis decorrentes das obrigaçÓes e

responsabilidades previstas pela LGPD, e (iii) adotar as medidas de segurança, técnicas,

administrativas e organizacionais apropriadas para proteger os dados coletados, de modo que sejam

armazenados de foÍma segura e conforme as melhores prátices de mêrcado ê em estrito

cumprimento à LGPD.

18.2. Sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da consecução dos objetivos do

presente Contrato, os dados pessoais coletados poderâo ser compartilhados:

a) caso solicitados, com entidades e Órgãos de controle, tais como Tribunal de contas,

Controladoria Gêral. Ministério PÚblico e PolÍcia Civil;

a) caso solicitados, com êntes e/ou entidades do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário;

a) pare exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, e

a) caso haja o dever de praticar atos públicos com vistas à realizaçâo da flnalidade peÍseguida

pela Administraçáo Pública.

20' cla'suu reÉ$f,A: FUt{I}AtEl{Toa E Lacrsl^cÁo APUcÁEL

20.Í O presente contrato fundamenta-se no art. 29, (lnc. lt) Lei no '13.303/2016 e no art. 62, (lnc. ll),

Regulamento lnterno de LicitaÇÕes e contratos - RILC-da EMSURB e aos casos omissos aS

disposiçÕes do código crvil Brasileiro e demais normas aplicáveis, e vincula-se ao Termo de

ReÍerência, bem como à proposta da contÍatada, ambos anexos ao pÍesente instrumento.

2í. CLÁUSULA VIGÉSINA PR'TEIRA: FORO

21.1. O Foro da Comarca de Aracaju/SE será o competente para dirimir questÓes oriundas da

presente convocaçáo e da relaÉo jurídica dela decorrente, renunciando as partes, a qualquer outro

por mais privilegiado que seja.

Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela Procuradoria JurÍdica da EMSURB

K.rr*J
EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS. EÍÚSURB

EMSURB - Ruai oom Pêdro 11,135 - Ponto Novo
CNPJ: 32.805.,r00/000í40
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E, por estarem assim justias e contratadas, firmam o presente instrumento, juntamente as

testemunhas abaixo.

Araca,iu/SE, 11 dê Setembro 2025.

Pela EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçO OS . EMSURB:

HUGO TOS

PO SANTOS
e Financeiro

Pela CONTRATADA:
o^r)

KAMMILLE HANIELLE AZEVE ALCANTARA

sócro(A) ADMINISTRADoR(A

TES UN

F

x.5x xx x--lJX
CPF: tc

ANEXO A

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO B

PROPOSTA

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB

EMSURB - Rua: oom Pedro 11,135 - Ponto Novo
CNPJ: 32.805.'100/0001-60
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2. OBJETO:
Constitui objêto do presente certame para aquisição de utensílios de cozinha, incluindo o

serviço de entrega.

3. JUSTIFICATIVA:
A aquisição dos materiais citados no objeto se faz necessário paÍa uso diário dos

gabinetes da DIRAF, DIRET, DlRoPA, DlRoP, DIREPA, Procuradoria e Presidência'

durante as atividades laborais.

4. ESPECIFICAÇOES DO MATERIAL: conforme tabela abaixo

ITE
M

EsPEcrFrcÂÇÃo

de Agua de Vrdro -
rmadarnente 350ml

RI
TOTAL

01

02

03

PRÊçO
UTIT.

Rt
TOÍA

QUAXT
PROCURÂOORtADTREPA

quÁNT,

I

l OIROP

ouallÍ
OIRAF

OUANT

DIROPA

ouAln
DIRET

ouailT,OUÂNI
UI{D

50 RS060606
UND

3606 060604
06UNO 06

RS RS56
061 01004

0620
icaras de Caíé com

Pé êm Porcêlana

íoximedamgntê 200m1

Radondo
- Brenca -

090101010102
0102UND04

Bandeia EsPelMdã

Retãngular dê Madeira -
branco - iredindo

32x22qn

R5 RS01
UNO

01
Bâíúeiâ dê
Espslhada
aproxrmadamênte
í5x30x5,5

*'f
Medindd

05

Ru.oomPedroll,Nol35-B.irÍoPontoNovo-cEP,(9097.2Í0-Arac6ju-SgrgipêTglcíon8:3021.9919/3021.99,t1
haqj*Yv.,r,,c4u'so'go't'b sorviçot-tT banos

I. INTRODUÇÃO:
considerando que a EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - EMSURB

necessita adquirir mateÍiais, este documento estabelece os requisitos e

especificaçÕes têcnicas, visando selecionar as propostas para aquisiÉo de

utensilios de cozinha, incluindo o serviço de entÍega

t

QUANÍ.
PREsroÉt{cla

l"
-'1"Preto dg SoblE ng3a

Rrdondo êm Porcêlan€
Branco - Modind(
âproxiÍnadaíiant6 Í I çÍl

,l
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08

07

09

5. PRAZO DE ENTREGA
5.1. O prazo para entrega dos materiais é de forma imediata, no.máximo 15 dias, tendo

início apartir da entreg;da ordem de fornecimento, de FORMA UNICA.

5,2. A entrega do material deverá ser no setor do Almoxarifado, no endereço constante
no rodapé, no horário das 08h ás 12h das 14h às 17h.

6. OBRIGAçOES DA CONTRATADA:
6.1. Entregar o objeto cotado conforme especificações deste termo e em consonância

com a proposta de preços:

6.2. Manter todas as Certidões atualizadas;

6.3. Assumir responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

execuçáo dos serviços acordados neste Termo de Referência;

Rua Dom pedro ll. No 135 - Baino Ponto Novo - CEP 49097-210 - Aracaju - Sergipê Teleíonêi 3021-9919/ 302'1- 9941

W:wt*.aâcai u.ra.ggv.b sarviços -urbrnos

40 RS RS
06

04 12 06 06 06UND06
Colher d€ Sobreínasa em
Aço lnox - M€dindo
aproximadamente 3,9 X 1,9

cm

01 RS RS01
UND 01Conjunto D€ talheres 24

Peças íaqueiro telhêr Âço
lnox Cozinha: gaíío, faca ê
colher de sopa

21

RS RS
06 0601UND 08PÍato de Redondo grando

em Porcêlana Branco -
Medlndo aproximâdamente
26 crn

RS RS
0i 01 01UNO 01Espatula Pá Para Bolo Aço

lnox 24 X 4.3 cln

06
RS RS

01 0101 01

10
Pona Guardanapo Aço lnox

RS
34

RS
0604 06 06UNOColhêr d€ cafezinho êm

aço inot 12cÍn

11

02
RS R5

01 01UND12 Ceúa organizâdorâ
ranspaÍente Tamenho
aproximado: 28 ahu.a, 45,7
profundidade

RS
15

RS
í5UND13 Gârrafa térmica com alça

capacidade 1 littos

20 Rs RS20UNDGsnafâ térmica com alça
capscidade 1.8 litros

14

R5 RS

Á

04UND 0415 Bombonêr6 de vilo 380
ml Medindo
ãproximadamente 19 d€
eltura, 8 pé e í2 boca

UND

06

I

I
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6.4. Apresentar o número da conta-corrente e agência bancária onde deseja recebeí'seus

créditos, bem como Os dados pessoais do Íepresentante legal da contratada (nomê,

funçâo, identidade e CNPJ/CPF, nacionalidade, estado civil, profissáo e endereço);

6.5. Responsabilizar-se por qualquer preiuízo causado à coNTRATANTE, provocados por

ação ou omissáo, em decorrência de íalhas ou imperfeiçôes no ato de fornecimento dos

materiais descritos no termo de referência;

6.6. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros

dados disponibilizados pela coNTRATANTE, em íunçáo das peculiaridades do

fornecimento a ser Prestado;
6.7. lndicar um proÍissional para atuar como representante da CoNTRATADA nos

assuntos pertinentes ao fornecimento e faturamento;

6.8. Devem estar disponiveis para a CoNTRATANTE os contatos de e-mail e telefone do

representante;
6.9. Prestar garantia e execuçáo de entrega nas condições e prazos estabelecidos pela

CONTRATANTE;
6.10. Exigir que seus funcionários, quando nas dependências da CoNTRATANTE estejam

devidamente identificados com uniforme e crachá'

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

7.'t. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a CONTRATADA' com os

valores assumidos no contrato;

7.2. Fornecer e colocar à disposição da CoNTRATADA todos os elementos e informaçóes

necessárias do fornecimento;

7.3. NotiÍicar, formal e tempestivamente, a CoNTRATADA de quaisquer irregularidades

observadas na aquisiçáo do material;

7.4. PrestaÍ informaçôes e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;

7.5. Pagar a importância conespondente ao fornecimento pela CONTRATADA' em

consonância com o disposto no item "6 - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO',;

7.6. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da

CONTRATANTE para a execução dos serviços;

7.7. O Fiscal do contrato ou responsável pela solicitação será o gestor deste CoNTRATO

e acompanhará e fiscalizará a entregas do(s) objeto(s), que deverá anotar em registro

próprio, todas as ocorrências verificadas

8. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO:

8.í. O pagamento será realizado de forma única após a conclusão entrega do material e

âtêsto da nota fiscali
8.2. Todos os custos da §QNTRATADA devem estar incluídos dentro do preço, ficando

vedado constar qualquer cobrança adicional;

RuaDomPedroll'l..lcl35-B8iÍÍoPoÍltoNovo-cEP4go97.2.1o-Arecâju-sê,gipeTêlêfone:3021-9919/3021.9941
lrt&. : $tw.atac, u. sa. gov. bílra'Yi ç8 -uÍâ6,n$
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""ffi-s8.3. Para que ocorra o pagamento, a CONTRATADA deve estar em dia com'tbdas as

condiçôes de habilitaçáo exigidas neste termo, ou seja, as certidões negativas de débitos

da União, Estado e Município deveráo estar válidas.

Diretor F

SANTOS

iro- Dl

RueOompedÍo N. 135 - Bâiíro Ponto Novo - CEP 49097-210 - AÍacaiu - Sergip€ Telêfone 3021-9919/ 3021- 9941
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ffi ':p'-PROPOSTA DE PREÇOS

Ne DO EDITAt: EMSURB-D10603/2025

Ne DO PROCESSOT 83.L5612O25

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CERTAME PARA AQUISIÇÃO DE UTENSíLIOS OE

COZINHA, INCLUINDO O SERVIÇO DE ENTREGA

RAZÃO SOCtAL: KAMMTLLE HANIELLE AZEVEDO ALCANTARA CNP t:59.807.464/0007-57
ENDEREÇO COMPLETO: RUA 02 Ne 23, Santa Suzana, Bairo Rosa Maria, CEP: 49107-104, São

Cristovão-SE, m i c r o e m p r e e d e d o r individual - lvlEl FONE: 79 99910-1709 E-

lúAlL:alexalcantara32@gmail.com

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: NOME DO BANCO: CAIXA

ECONOlVIICA FEDERAL - AGÊNCIA: 15OO CONÍA POUPANÇA Ne:79O379929-L

PIX: 095.251.585-78

L
Taça de Água de Vidro -

Aproximadamente 350m1

Prato de Sobremesã

Redondo em Porcêlana Branco

Medindo aproximadamente 19

cm

50
â

Genérlca/
combinar

RS

57 ,97

2 36
RS

18,24
656,64

-r
Xícaras de Câfé com Pires

3

com Pé em Porcelana - Modelo
Redondo com Relevo - Brânca -

medindo aproximadamente
200m1

Genérica/
à combinar

RS

38,34

Genéíica/
à combinaÍ

RS

Genérica/
à combinâr

R§

56

5

_ -_-1

I

Bandeja Espelhada 04

Retangular de Madeira -
Branco Medindo
aproximadamente 32x72cm

Ba ndeja de Espelhada vidro
Medindo aproximadamente

145x30x5,5

9

1
241,93

Colher de Sobremesa em
6 Aço lnox - Medindo UND

; aproximadamente 3,9 X 1,9 cm

Conjunto De lalhêres 24

Peças faqueiro talher Aço lnox
Cozinha: garfo, faca e colheÍ de

sopa

40

3

Genéricá/
à combiner

RS

4,3L

I

à combinâr7
RS

83,41

I

Marca Preço unitário
N'

do
itenr

Descrição

KÀMMlLt-t HANTEILE aztvEDo ALCÂNÍARA - Rua 02, No 23 -cond santã suzãnâ-Bearro Rosa Maria - são cristovão/sE

CEP: 49107-104 Tel. (79) 99910 1709- t-maili kâmmilleâzêvedo3@gmail..om

,502.898R5

RS
Genérica/

I à combinar
I

Rs 2.747 ,At

8 3,19
4 71,748,RS

R5 24L,9.)

R5 172,40

t

PreçoQtd.

R5 250,Z5



+\\unic,Palde

8

Prato de Redondo grande
em Porcelana Branco -
Medindo aproximadamente 26
cm

2t Genérica/
à combinar

RS

23,35

10 Porta Guardana po Aço lnox 6
Genéricâ/

à combinar
RS

51,50

1,2

Caixa organizadora
transparente Tâmanho
aproximado: 28 altúra, 45,7
profundidade

2
Genérica/

à combinâr
RS

52,48

14
Garrafa térmica com alça

UND capacidade 1,8 litros
20

Genérica/
à combinar

RS

125,00

Subtotal da fatura

VALoR TOTAT GLOBAL: R$ 12.250,00 (DOZE MlL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)-

VALIDADE DA PROPOSTA OE 60 (SESSENTA) DIA5

Cumpre-nos informar-lhes ainda, que examinamos os documentos da dispensa, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, estando ciente de todos os custo
necessários ao fornecimento.

O prazo para entregâ dos materiais é de forma imediata, no máximo 15 dias, tendo início a partir
da entrega da ordem de fornecimento, de FORMA ÚNICA. A entrega do material deverá ser no
setor do Almoxarifado, Rua Dom Pedro ll, N' 135 - Bairro Ponto Novo - CEP 49097-270.

Aracaju (SE), 10 de setembro de 2025.

59.807.4@+ KAMMTLLE

HANIELLE AZEVEDO

Ât3iÉdo dê íôÍru digit lpor
59,807,44N KÂMMILLE HANIEILE

ALCANTARA:5980
0r57 O.do5i 2025.09.I I 08:52:31 {3'00'

KAMMILLE HANIELLE AZEVEDO ALCANTARA - MEI

CN PJ: 59.807.46410001-57

CPF: ne 095.251.585-78

REPRESENTANTE LEGAL

KAMMILtE HANtELLE AZEVEDo ALCÂNTARA - Rua02, Nc 23 -cond sãhta suzãna - Bairro Rosa Maria - são cristovão/sE
CEP: 49107-1M Tel. (79) 99910-1709 - E'mailr kammilleazevêdo3@8mail-com

Espatula Pá Para Bolo Aço
lnox 24 X 4,3 cm

RS 71.2,41

309,00

104,96

EL

4
Genérica/

à combinar

Genérica/
à combinar

R5

28,L1

Rs

3,10

81,00

11 Colher de cafezinho em ãço
inox 12cm

34
Genérica/

à comblner

RS

RS

R5

R5

Rs

R§

RS

72 5,80

Garrafa térmica com alça
capacidade l litros

13 7.21,5
RS

15 ,00

2.520,O0

,00

50,0012.2

25 715 I Medindo aproximadamente 19

de altura, S pé e 12 boca

RS

64,25
4l Gendrica/

à combinar

Bomboniere de vidro 380m1


